MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL DA UNIÃO POR VENDA DIRETA 

Senhor Superintendente do Patrimônio da União no Estado de Goiás – SPU-GO,

Em atenção à Notificação emitida por esta Superintendência, via da qual informa a inclusão na Portaria Autorizativa SPU-ME nº ________________________ do terreno da União identificado pelo RIP nº _______________________, matrícula nº _________, valor atual R$ ______________, localizado ______________________________________________________________________________, do Município de ________________________________, que autoriza sua alienação mediante venda direta, eu ____________________________________________________________________________, CPF nº ___________________________, ocupante regular do referido imóvel, manifesto meu interesse na aquisição de seu domínio direto, pelo valor de R$ ________________________, a ser pago à vista, conforme disposto no art. 11, da Lei nº 13.240/2015, alterado pela Lei nº 13.465/2017.

Meus dados para contato são:
Telefone: (       ) __________________________________________
E-mail: _________________________________________________
Endereço para correspondência (se distinto do acima citado):
__________________________________________________________________________


______________________, _____/_______________/_______

_____________________________________________________
Assinatura manual do(a) ocupante (conforme documento de identificação)
OBSERVAÇÕES:
· A versão digitalizada dessa manifestação seguirá anexa ao requerimento eletrônico a ser enviada pelo(a) interessado(a) à SPU-GO, conforme orientações contidas na notificação recebida.
· Para obtenção do desconto de 25% mediante pagamento a vista, o prazo para envio dessa manifestação é de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento da notificação.
· O pagamento à vista deverá ser realizado no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data dessa manifestação, conforme disposto no inciso II, art. 11 da Lei nº 13.240/2015.
· A quitação do pagamento deverá ser realizada com recursos financeiros próprios, e/ou oriundos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS, conforme disposto no § 1º, art. 4º da Lei nº 13.240/2015, e/ou ainda provenientes de financiamento obtido perante instituição financeira. Será de inteira responsabilidade do(a) comprador(a) a promoção das medidas necessárias para a obtenção dos referidos recursos, obedecidos os prazos do art. 11, da Lei 13.240/2015.
· As informações aqui prestadas são verdadeiras, com sanções previstas em lei, caso constatado irregularidade.
